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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO BAIRRO JARDIM PARAISO.

De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, Indica ao Executivo Municipal a execução da pavimentação asfáltica no Bairro Jardim Paraíso.


JUSTIFICATIVA:

A pavimentação é necessária devido às poeiras que são constantes e que aumentam o volume por causa do trânsito intenso de automóveis, trazendo com isso várias doenças alérgicas e respiratórias aos moradores. Tal obra é importantíssima, para evitar que problemas respiratórios de saúde continuem afetando a saúde daqueles moradores principalmente as crianças. E no período chuvoso muito barro impossibilitando o acesso de motoristas e pedestres naquela localidade. 

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao Terceiro dia do mês de Outubro do ano de dois mil e onze.                 

                                          ________________________
     FABIO BRITO
   Vereador
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